
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO | 

N.o Goiânia, 

PORTARIA Nº 356 

O Desembargador LEÔNCIO PINHELRO DE LEMOS, 

Presidente do Tribunal Regional Fleitorol 

do Estado de Goida, no uso de suas atribui 

ções legais, 

BESQLIE 
L)eDesignar o Dre HUYGENS BANDEIRA DE 

duis Eleitoral da 86% Zona 

Pepe 

  

HELO, / 

+ com gode em ITAGUARÚ, para / 

rar, presidir, apurer e diplomar os eleitos do prós 
RO 1 muriciípel de 15 do corrente, na 100f Zona,com 

anão em ITAQUATINS! 

Sjenrbitrar, nos termos da Resolução nº 9.972, 

de 26 de novembro de 1.975, do Colendo Tribunal Superior 

Eleitoral e Deoreto nº 77.511, de 29 de abril do corrente 

ano, ao referido Juiz, cinco (5) diídrias de CÊ 500,00(qui 

nhentos cruzeiros), cada, correspondentes aos dine li,1i2, 

13, lá 6 15 do mes em cursos 

      

     

    

CUMFRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA FRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELBIVONAL DO ESTADO DE GOLIAS, UM GOIÂNIA, aos 8 DIS DO 

HES UE NOTEZDRO DE 1.976 

f Sl f a , , / / ; jo , / 
DA re a mficame AVR fio e À 

(DESOR. LEÔNCIO PINHEIRO DE LINE), 

Presidente do Tríbunal Regional Pleitorale. = 
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